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MENSAGEM Nº. 021/2022
Arapongas, 22 de março de 2022.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o Projeto de Lei nº 021/22, que trata de Abertura de Crédito Adicional Especial, oriundo a anulação parcial da dotação orçamentaria do Município de Arapongas para o exercício de 2022, bem como ajustes no Plano Plurianual 2022 a 2025 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022, no valor de R$ 595.000,00 (quinhentos e noventa e cinco mil reais).
O Projeto de Lei refere-se à criação do órgão Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, em conformidade com o Projeto de Lei n° 020/2022.
Os valores incluídos no referido projeto serão destinados para:
Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento
· Vencimentos – valor R$ 367.000,00 – Fonte 000, afim de realizar a cobertura de despesas com folha de pagamento;
· Contribuições Patronais – valor R$ 80.000,00 – Fonte 000, afim de realizar a cobertura de despesas junto ao INSS;
· Obrigações Patronais – valor R$ 40.000,00 – Fonte 000, afim de realizar cobertura de despesas junto ao IPPASA;
· Diárias – civil – valor R$ 5.000,00 – Fonte 000, destinado ao pagamento de diárias para secretário municipal;
· Material de Consumo – valor R$ 30.000,00 – Fonte 000, destinado para aquisição de material de expediente e suprir demais despesas de consumo;
· Outros Serviços de terceiros – pessoa física – valor R$ 3.000,00 – Fonte 000, destinado a previsão de despesas com pessoa física;
· Outros Serviços de terceiros – pessoa jurídica – valor R$ 20.000,00 – Fonte 000, destinado a despesas treinamentos, e demais serviços de pessoa jurídica;
· Equipamentos e Material permanente – valor R$ 50.000,00 – Fonte 000, afim de aquisição de computadores de mobiliários e demais materiais permanentes. 

Assim sendo, mediante o exposto, submetemos a essa Colenda Câmara de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, em regime de urgência, com a convocação de sessões extraordinárias, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Esperando merecer a acolhida de Vossas Excelências para com a o Projeto em questão, subscrevemo-nos com votos de estima e distinta consideração.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito

Exmo. Sr.,

RUBENS FRANZIN MANOEL

DD. Presidente da Câmara Municipal
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